A militarização da segurança pública no Brasil

Jorge Zaverucha

No Brasil, como resultado de uma transição pactuada, a democracia eleitoral convive com enclaves autoritários fortemente enquistados no aparato estatal. Esta situação, longe de se resolver, tem se aprofundado nos últimos anos devido ao incremento da violência urbana e à crescente militarização das operações destinadas a garantir a segurança pública. A confusa situação institucional da Polícia Militar e o papel cada vez mais importante do Exército demonstram que, ao contrário do que ocorre em países desenvolvidos, no Brasil as funções da defesa nacional se mesclam perigosamente com a da manutenção da ordem interna. O resultado é um híbrido institucional que impede a construção de uma democracia plena.  

Não estamos treinados para algemar as pessoas. Se visitar os quartéis, não verá algemas em nenhum lugar, mas encontrará um campo de tiro.

General Leônidas Pires Gonçalves,

ex-ministro do Exército (1985-1990)
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A situação atual

Duas tendências contraditórias caracterizam o sistema político brasileiro. Por um lado, a crescente mobilização da sociedade civil em busca de uma maior democratização. Por outro, um incremento da presença do Exército em atividades de segurança pública. Como se pode explicar esta situação? Na realidade, o preço pago pelo Brasil para garantir o apoio militar à democracia foi outorgar às Forças Armadas certo grau de autonomia. Em uma transição pactuada como a vivida no país
, o governo democrático tem feito concessões importantes aos militares e permitido a sobrevivência de certas instituições autoritárias. Este foi o preço da negociação. O problema, claro, é que as concessões deveriam ter sido transitórias e desaparecer com o passar do tempo, tal como no Chile. 

Mas não foi o que ocorreu. O governo democrático tinha uma tarefa dupla: enterrar as velhas instituições autoritárias e criar novos acordos institucionais democráticos, que não deveriam ser apenas uma etiqueta renovada, uma mera fachada, mas assumir um conteúdo claramente diferenciado. No entanto, em oposição ao que foi apresentado por autores como Wendy Hunter e Maria Helena Castro de Santos
, neste artigo afirmo que isto não foi alcançado e que não houve um processo de desmilitarização no Brasil
. Embora em alguns aspectos os militares realmente tenham perdido poder
, em outros eles incrementaram suas competências
. Particularmente, nos assuntos de segurança pública. 

Para provar este argumento, utilizarei ferramentas metodológicas baseadas na teoria da escolha racional e na investigação etnográfica (Rothstein). Ambas contribuições serão apresentadas a partir da perspectiva histórico-institucional utilizada para demonstrar e avaliar as escolhas feitas por atores políticos a favor da militarização da segurança pública. Diferentemente do mero relato histórico, a perspectiva histórico-institucional estabelece que as instituições podem dar forma às preferências dos atores políticos, pois são capazes de distribuir o poder de maneira diferente e de delimitar as escolhas dos indivíduos (Lowndes). Esta perspectiva busca compreender o contexto cultural em que ocorrem os fatos e o modo em que ele poderia afetar não apenas as escolhas estratégicas dos atores, mas também seus sistemas de idéias e opiniões. As explicações institucionais e culturais não se excluem entre si. Ao contrário, os componentes culturais poderiam repercutir sobre o tipo de desenho institucional, formal ou informal, e vice-versa (Helmke/Levitsky). Deste modo, a análise é teórica e empírica ao mesmo tempo. 

Neste texto, então, aclaro em primeiro lugar a definição de conceitos fundamentais para analisar o desempenho das Forças Armadas – e, em especial, do Exército – nas atividades de segurança pública: controle civil, enclave autoritário, militarização, híbrido institucional e democracia. Na seção seguinte, a análise empírica tenta demonstrar como se dá, nos fatos, a militarização da segurança pública no Brasil. Por último, tento explicar os motivos pelos quais esse processo foi impulsionado com tanta ênfase durante o governo de Fernando Henrique e por que se manteve durante o de Lula, apesar de que ambos os mandatários se opuseram ao regime militar.

Definição de conceitos

O controle civil das forças militares é a capacidade das autoridades instituídas (Executivo, Legislativo e Judiciário) e da sociedade civil organizada (sindicatos, associações profissionais, imprensa, etc) de restringir o comportamento autônomo das Forças Armadas e, como resultado, eliminar os enclaves autoritários
 do aparato estatal. O comportamento autônomo dos militares se dá quando estes tentam alcançar seus próprios objetivos e contam com a capacidade institucional para levá-los a cabo, independentemente das normas democráticas. Em outras palavras, esta situação se produz quando o governo carece de autoridade suficiente para elaborar políticas próprias e não tem outra alternativa que compartilhar seu poder com as Forças Armadas. 

O conceito de enclave se refere a toda instituição que possui uma competência específica ou uma série específica de competências autônomas (Moyano). Os enclaves existem quando há leis, escritas ou informais, que proíbem a interferência de forças democráticas ou políticas. São imunes ao mecanismo de pesos e contra-pesos da sociedade e, portanto, atêm-se a normas distintas daquelas que regem as instituições sujeitas à supervisão democrática. 

Na América Latina, o controle civil e democrático das forças militares é pouco freqüente. As transições latino-americanas incluíram um esforço de desmilitarizar a política e conseguir que os militares se concentrassem em sua atividade profissional

Na América Latina, o controle civil e democrático das forças militares é pouco freqüente. As transições latino-americanas incluíram um esforço de desmilitarizar a política e conseguir que os militares se concentrassem em sua atividade profissional. Neste sentido, entende-se por militarização o processo de adoção de modelos, conceitos, doutrinas e procedimentos militares (Cerqueira).

Nos regimes democráticos, as competências institucionais da polícia e do Exército são claramente separadas. Não obstante, no Brasil, as políticas de segurança interna se militarizam cada vez mais. Isto demonstra que este país possui um regime híbrido: uma democracia eleitoral com enclaves autoritários no aparato estatal
. 

Mas nem todos estão de acordo com esta definição. Uma importante corrente bibliográfica (Przeworski et al.) diferencia os países entre democráticos e autoritários. Estes estudiosos adotam a definição de democracia enquanto método, elaborada por Joseph Schumpeter (1942). Para este autor, o «método é um acordo institucional necessário para tomar decisões políticas, por meio do qual os indivíduos alcançam o poder de tomar decisões através da luta competitiva pelo voto popular». O importante para Schumpeter são apenas aquelas instituições que estão realmente submetidas à competição política. E este não é o caso, em praticamente nenhum país, das instituições coercitivas, como as Forças Armadas ou os militares. Esta definição de democracia é tão restrita que Mainwaring et al. (2001) a denominam concepção «subminimalista» de democracia. Implica supor que as eleições equivalem à democracia. Przeworski et al. (2000) chegaram a afirmar que 

Em algumas democracias (cujos protótipos são Honduras e Tailândia), o governo civil nada mais é do que uma fina capa destinada a cobrir o poder militar exercido, na verdade, por generais retirados. Entretanto, sempre que os funcionários sejam eleitos mediante o voto e outros grupos tenham possibilidades de ganhar, e sempre que não utilizem o poder outorgado por seu cargo para eliminar a oposição, o fato de que o chefe do Poder Executivo seja um general ou o assistente de um general não agrega nenhum dado relevante. 

Neste artigo, utilizo uma definição diferente de democracia. Outra corrente bibliográfica enfatiza as características dos sistemas políticos e assinala suas ambigüidades. Essa classificação é quádrupla: democracia, semi-democracia, semi-autoritarismo e autoritarismo (Ottaway). A semi-democracia e o semi-autoritarismo constituem híbridos institucionais nos quais coexistem traços democráticos e autoritários. A semi-democracia implica uma democracia imperfeita que evolui e se transforma em uma democracia com instituições sólidas e receptivas. 

O Brasil é um híbrido institucional. Não se trata de um regime autoritário ou de uma democracia sólida, pois apenas um olhar limitado seria capaz de acreditar que, após a finalização do regime militar, as Forças Armadas automaticamente voltaram a desempenhar suas funções profissionais

No entanto, tampouco parece ser este o caso do Brasil. Mais de vinte anos após a finalização do regime militar, o sistema político não superou os traços autoritários mais notórios. O Estado continua sendo autoritário, inclusive sob uma democracia procedimental. Neste contexto, afirmo que o Brasil é um exemplo de híbrido institucional. Não se trata de um regime autoritário ou de uma democracia sólida, pois apenas um olhar limitado seria capaz de acreditar que, após a finalização do regime militar, as Forças Armadas automaticamente voltaram a desempenhar suas funções profissionais. O mais notável é que, desde que José Sarney assumiu a presidência, em 1985, acreditamos que tenha sido assim. 

Afirmamos aqui que, se as instituições coercitivas são capazes de limitar ou anular as decisões dos funcionários eleitos democraticamente, não se pode falar de uma democracia em sentido pleno.  Quanto maior for o grau de militarização institucional, maior será a dominação de alguns indivíduos sobre outros e menos democrático será então o sistema político. 

A relação institucional entre o Exército e a Polícia Militar

Nos países democráticos, as competências institucionais da polícia e as do Exército estão claramente separadas. A polícia se ocupa dos adversários e o Exército, dos inimigos. A polícia tenta resolver os conflitos de índole social, enquanto o exército defende a soberania do país contra inimigos que devem ser aniquilados. Por isto, as doutrinas, o armamento, a instrução e a capacitação são diferentes.

Entretanto, no Brasil estas competências estão mescladas. As atividades do Exército estão cada vez mais entrelaçadas com as da polícia: o processo de politização das Forças Armadas ocorre simultaneamente ao de militarização da polícia. 

Em geral, quando um golpe de Estado é imposto, as Forças Armadas tentam controlar a polícia. Os regimes autoritários abominam instituições rivais autônomas, e o Brasil não foi uma exceção a essa regra. Em 13 de março de 1967, o general-presidente Castelo Branco reorganizou as polícias e os corpos de bombeiros dos estados, territórios e Distrito Federal. Tratou-se da mudança mais importante na história das forças armadas policiais (Filocre), cujos efeitos ainda são sentidos na atualidade. 

Até aquele momento, a Polícia Militar se encarregava de uma reduzida série de operações relacionadas com a repressão dos distúrbios civis e a manutenção da ordem. Depois de 1967, ela foi incumbida de «levar a cabo, vestindo uniforme, atividades policiais ostensivas, que serão planejadas por autoridades policiais competentes com o objetivo de garantir o cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o exercício das faculdades constituídas». A Polícia Militar se transformou na principal força policial do Brasil, já que praticamente todas as funções policiais estão a seu cargo. Assim, a polícia que patrulha as ruas se chama Polícia Militar, e cada estado tem a sua. A Polícia Civil, cujos membros se vestem de civis e que se dedica basicamente à investigação de delitos, encontra-se muito limitada. Como conseqüência, em uma mesma unidade geográfica coexistem duas forças policiais que desempenham papéis diferentes. 

Em 1969, foi outorgada à Polícia Militar a exclusividade para a atividade policial ostensiva. Além disso, foram extintas as organizações policiais locais e também a Divisão de Supervisores de Trânsito. Foi criada a Inspetoria Geral da Polícia Militar (IGPM), um corpo organicamente integrado ao Estado-Maior do Exército. Os oficiais da Polícia Militar adotaram a instrução, a regulamentação e a justiça militares. Em outras palavras, completou-se o processo de militarização. 

Apenas a instrução militar foi abolida na Constituição Nacional de 1988, que manteve a regulamentação militar e a competência da justiça militar da Polícia Militar e conferiu a seus integrantes o caráter de servidores públicos militares. Porém, em 1997, depois da greve das Forças Policiais Militares, uma proposta de emenda constitucional patrocinada por Fernando Henrique Cardoso sugeriu a devolução do controle da instituição, única modificação da nova Constituição, novamente ao Exército. Foi uma resposta à pressão imposta pelo Exército, para o qual as greves não foram um problema social, e sim um desafio à ordem e à disciplina militares, cuja origem, entre outros aspectos, era o plano de estudos. Para o Exército, era necessária mais capacitação militar e menos reflexão sobre noções de direito, sociologia, ciência política, direitos humanos, etc. 

A função principal da Polícia Militar é garantir a ordem pública, o que torna necessário analisar sua definição. Considera-se que a ordem pública é «o conjunto de normais formais previsto na nação pelo ordenamento jurídico, destinado a regular as relações sociais em todos os níveis de interesse público e a estabelecer o clima adequado para a vida coletiva em paz e harmonia; esse conjunto de normas será supervisado pelo poder de polícia e constituirá uma situação ou uma condição que conduza ao bem comum». Para garanti-lo, é necessário «o exercício dinâmico do poder de polícia no campo da segurança pública, que se manifesta em atividades em sua maioria ostensivas destinadas a prevenir, dissuadir, restringir ou reprimir eventos que violem a ordem pública». Por sua vez, o conceito de distúrbios «engloba todo tipo de atividade, incluídas aquelas que sejam um produto de desastres públicos que por sua natureza, origem, magnitude ou extensão ponham em perigo, nos estados, o exercício de faculdades instituídas, o cumprimento das leis e a manutenção da ordem pública, ou que representem uma ameaça para a população e os bens públicos ou privados».

A Polícia Militar de cada estado imita os modelos dos batalhões de infantaria do Exército. Ela está regulada pelo mesmo Código Penal Militar e o Código Processual Penal das Forças Armadas. Seu Código de Conduta é muito similar ao do Exército

No que tange à sua organização, a Polícia Militar de cada estado imita os modelos dos batalhões de infantaria do Exército. Ela está regulada pelo mesmo Código Penal Militar e o Código Processual Penal das Forças Armadas. Seu Código de Conduta é muito similar ao do Exército. Suas unidades de inteligência continuam fazendo parte do sistema de informação do Exército e cumprem as disposições dos comandos militares regionais de suas respectivas jurisdições. Isto quer dizer que a Polícia Militar é obrigada a por lei a enviar toda a informação coletada ao comandante do Exército. Ou seja, este comandante possui informação relacionada com o governador do estado
, o que obviamente coloca em perigo o princípio federativo. Além disso, não existe controle por parte da assembléia legislativa estatal sobre o braço de inteligência da Polícia Militar. 

A legislação estabelece que o governo nacional é responsável por organizar as Forças Policiais Militares, suas tropas e seu armamento, e convocar ou mobilizar tais forças. Também estipula que a Polícia Militar de cada estado está subordinada ao governador, que é em última instância quem paga os salários de seus integrantes e designa seu comandante. No entanto, ao mesmo tempo a norma determina que a Polícia Militar deve ser considerada uma força de reserva auxiliar do Exército. Em regimes autoritários, é comum que as forças policiais sejam consideradas forças auxiliares do Exército. Já em uma democracia, as forças policiais são forças auxiliares do Exército apenas em épocas de guerra. Em tempos de paz, a relação é inversa: o Exército passa a ser uma força de reserva da polícia e lhe dá assistência sempre que for necessário reprimir certos distúrbios sociais. Quando o Exército intervém nessas situações, o faz como representante do poder político, mas nunca como se estivesse em guerra. 

A autoridade sobre a Polícia Militar também é um tema complexo. Até 1988, a Polícia Militar era diretamente subordinada à Inspetoria Geral da Polícia Militar (IGPM), sob o comando de um general de brigada. Na atualidade, a Polícia Militar está sob o controle direto do Comando de Operações Terrestres (Coter), chefiado por um general de exército, o posto mais alto. O Coter é o responsável por dirigir e coordenar a preparação e a mobilização de forças terrestres de acordo com as orientações ministeriais e do Estado-Maior do Exército. Mas são os governadores de estado que nomeiam os comandantes da Polícia Militar, em geral membros da força. Como já ressaltamos, são eles também que pagam os salários dos oficiais da Polícia Militar. Com isto, os membros da Polícia Militar de cada estado têm dois chefes: o governo estatal e o nacional. Trata-se de um acordo institucional muito delicado, pois, em caso de conflito entre um governador e o presidente, os oficiais policiais não saberão a quem obedecer
. O mesmo acontece com o Corpo de Bombeiros, que no Brasil – caso único no mundo – encontra-se integrado às Forças Policiais Militares. 

Uma vez recuperada a democracia, a Constituição de 1988 não restituiu à Polícia Civil, a força a cargo das investigações, nenhuma das atribuições que tinha antes do golpe de Estado

Em suma, o regime militar instaurado em 1964 fortaleceu a Polícia Militar. Mas, uma vez recuperada a democracia, a Constituição de 1988 não restituiu à Polícia Civil, a força a cargo das investigações, nenhuma das atribuições que tinha antes do golpe de Estado. A Polícia Civil é uma das instituições que perderam mais poder com a chegada do regime militar e, após o retorno à democracia, continuou realizando atividades similares às estabelecidas pelos governos autoritários. Antes do golpe de 1964, a Polícia Civil patrulhava as ruas e supervisionava o trânsito com guardas civis uniformizados com o objetivo de atuar na prevenção e na repressão de delitos, além de garantir a segurança dos governadores e de outras autoridades (Barbosa). 

Hoje, ao contrário, a Polícia Militar está a cargo das funções policiais e de controle do trânsito; os Corpos de Bombeiros (militarizados) se ocupam de combater os incêndios e atender os acidentes em geral, enquanto o pessoal militar é responsável pela segurança das autoridades públicas e de dirigir o sistema de defesa civil. 

As Forças Armadas e a polícia na Constituição

Os artigos da Constituição de 1988 referentes às relações civil-militares são similares aos da de 1967-1969. Neste sentido, parece evidente que as elites civis não tenham se preocupado em criar novas instituições para promover o controle civil e democrático dos militares. Como já dissemos, o híbrido institucional caracterizou a transição brasileira desde o princípio. A Constituição de 1988 reúne sob um só título («Da defesa do Estado e das instituições democráticas») três capítulos, referentes à defesa e ao estado de sítio, às Forças Armadas e à segurança pública. 

Os constituintes, longe de marcar uma diferença em relação ao regime autoritário, mesclaram assuntos de segurança interna e de segurança pública e consolidaram constitucionalmente a militarização. O artigo 142 estabelece que as Forças Armadas «estão destinadas a defender a nação, garantir as faculdades constitucionais e, em virtude de quaisquer dessas últimas, a assegurar a ordem e o cumprimento das leis». Mas, como é razoavelmente possível estar sujeito a algo e garanti-lo ao mesmo tempo? De acordo com a Constituição, as forças militares têm a faculdade constitucional de garantir o funcionamento dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o estado de direito e a ordem interna, quando na verdade deveria ser ao contrário. Em outras palavras, são o bastião da ordem e do cumprimento da lei, independentemente da opinião do presidente, do Congresso ou dos governadores. Portanto, as Forças Armadas têm a faculdade constitucional e soberana de suspender a validez do ordenamento jurídico, colocando-se legalmente fora da lei
.  

O papel dos militares como guardiões da ordem gera problemas adicionais. A ordem não é um conceito neutro. Sua definição operativa implica escolhas que refletem as estruturas ideológicas e políticas dominantes. A Constituição não especifica em que momento e quem infringirão a lei e a ordem. Na prática, as Forças Armadas decidem se houve violações à lei e à ordem e quem foram os responsáveis. E pior ainda: se algum decreto for considerado ofensivo para a lei e a ordem, os militares, segundo a Constituição, podem não acatá-lo. Em outras palavras, a Constituição permite que um golpe de Estado adquira caráter constitucional se for imposto pelas Forças Armadas. 

Em vez de as faculdades constitucionais garantirem o funcionamento das Forças Armadas, são estas últimas que garantem o funcionamento da Constituição.  

É possível afirmar, então, que a Constituição do Brasil exclui uma das principais características do Estado moderno: a clara divisão de competências entre a força responsável em caso de guerra externa e a que está a cargo de manter a ordem interna (Van Creveld).

Uma confusão que, longe de se esclarecer, foi aprofundada durante o governo de Fernando Henrique. Em 1998, o presidente deu impulso à aprovação de uma reforma constitucional pela qual os oficiais da Polícia Militar, assim como os Corpos de Bombeiros, receberam o caráter jurídico de forças militares estatais. Tomou-se por base a identidade militar, não a policial. E Lula não tem feito nada para modificar essa situação. 

A intervenção do Exército para garantir a lei e a ordem

O papel da Polícia Militar, as definições da Constituição e as confusões institucionais não são os únicos fatores que consolidam a militarização. A crescente perda de confiança
 da sociedade e do governo nacional na Polícia Militar e o incremento da violência, em particular nos principais centros urbanos, reforçaram a demanda por uma participação mais direta do Exército nas atividades de segurança pública. Ante esta situação, o Exército recebeu ordens presidenciais de defender o sítio do filho de Fernando Henrique, acompanhar caminhões-pipa a cidades devastadas pela seca, distribuir caixas de alimentos, distribuir moedas novas do Plano Real, ajudar a combater a dengue, atender casos de greves da polícia, garantir a segurança do Carnaval do Rio de Janeiro, proteger o Papa João Paulo II, proteger a Cúpula do Mercosul em Ouro Preto, etc. 

A crescente perda de confiança da sociedade e do governo nacional na Polícia Militar e o incremento da violência, em particular nos principais centros urbanos, reforçaram a demanda por uma participação mais direta do Exército nas atividades de segurança pública

Em 2001, Fernando Henrique decidiu regular juridicamente o ostensivo poder de polícia do Exército mediante um decreto que estabeleceu instruções sobre a mobilização das Forças Armadas para garantir a ordem e o cumprimento das leis. O decreto conferiu ao Exército, pela primeira vez, o poder de polícia
 para atividades até o momento a cargo da Polícia Militar. O objetivo era assegurar juridicamente a ação do pessoal militar nacional para garantir a ordem e o cumprimento das leis, ou seja, que o uso das Forças Armadas em atividades de ordem interna não implicasse uma intervenção federal. Com a medida, Fernando Henrique ultrapassou sua competência e violou a Constituição (Arruda), que não contempla o uso de Forças Armadas para estes fins. No entanto, Thomaz Bastos, ex-ministro da Justiça de Lula, ratificou o decreto. 

Na prática, o Exército já está atuando em operações para garantir a lei e a ordem. Existem alguns estudos iniciais sobre o uso da aviação do Exército em confrontações urbanas, tendo como base as lições aprendidas pelos militares de outros países em Mogadíscio, Sarajevo, Grosny, Belgrado e Bagdá. Portanto, as táticas bélicas serviram de inspiração para o uso do Exército brasileiro em atividades de segurança pública. O emprego de helicópteros do Exército em operações no Rio de Janeiro em 1994 e 1995 e na Bahia em 2001 não foi muito profissional.  Adaptaram táticas e procedimentos pensados para outros ambientes. 

No passado, as Forças Armadas debatiam se as tropas federais deveriam ou não agir em operações de segurança urbana. Na atualidade, debatem qual posição as tropas devem tomar para o combate. Com esse objetivo, foi criado um projeto para a intervenção urbana denominado Programa Padrão Para a Garantia da Lei e da Ordem (PPA/GLO). Internamente, o serviço de inteligência militar se dedica a reunir informação sobre o envio da força em sua tarefa de garantir a ordem e o cumprimento das leis. No Rio de Janeiro, o Exército possui uma unidade de inteligência com 60 empregados especializados em investigação. Conta também com pessoal selecionado de da brigada de pára-quedistas e do batalhão de forças especiais (Pinheiro). Dois batalhões de forças especiais, com entre 1200 e 1600 membros, estão treinados para agir em ambientes urbanos críticos. Eles se movimentam em veículos blindados ou helicópteros com artilharia e têm capacidade de transportar lança-chamas, metralhadoras HK, lança-granadas, mísseis portáteis e morteiros. 

Quem pode ordenar a intervenção do Exército em operações para garantir a lei e a ordem? A competência exclusiva é do presidente, que pode decidir sobre isso em situações de normalidade institucional ou não. Nesses casos, a Polícia Militar, em comum acordo com um governador estatal, agirá sob o controle do comando militar federal responsável pelas operações. 

Os riscos da intervenção do Exército na segurança interna

As tropas brasileiras enviadas ao Haiti como parte da missão de paz das Nações Unidas executaram previamente manobras nas favelas do Rio de Janeiro, onde simularam combates contra gangues armadas em zonas de baixos recursos. Além disso, no município de Marataízes, a 120 km de Vitória, no Espírito Santo, foram realizadas 220 horas de instrução em técnicas militares no combate urbano e 300 horas de instrução de tiro (Machado 2005). Esses lugares foram escolhidos porque suas condições humanas e geográficas são similares às de Port-au-Prince. 

As tropas brasileiras enviadas ao Haiti como parte da missão de paz das Nações Unidas executaram previamente manobras nas favelas do Rio de Janeiro, onde simularam combates contra gangues armadas em zonas de baixos recursos

Segundo o ministro da Defesa, José Viegas, Haiti será um campo de treinamento para o controle da criminalidade no Rio de Janeiro, onde serão levadas a cabo ações similares, como bloqueios, controle de trânsito e de pessoas. O ex-comandante do Exército, general Francisco Albuquerque, também se referiu ao tema: «Estou convencido de que o Exército pode e deve cooperar nas atividades destinadas a garantir e preservar a segurança na sociedade, como prescreve nossa Constituição. A preparação do pessoal militar para as operações de paz [no Haiti] e os resultados obtidos com elas são a prova de nossa capacidade» (Lima). 

O problema é que, quando se ordena o Exército a realizar atividades destinadas a garantir a lei e a ordem, fala-se o idioma da guerra. A lei complementar 117 de 2 de setembro de 2004 dispôs a aquisição de armas novas para unidades militares e a preparação e o envio das Forças Armadas a operações orientadas a garantir e ordem e o cumprimento das leis. Na norma, está clara a preponderância das Forças Armadas sobre os aparatos de segurança estatais:

Determinado o emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem, caberá à autoridade competente, mediante ato formal, transferir o controle operacional dos órgãos de segurança pública necessários ao desenvolvimento das ações para a autoridade encarregada das operações, a qual deverá constituir um centro de coordenação de operações, composto por representantes dos órgãos públicos sob seu controle operacional ou com interesses afins.

Diferentemente do Brasil, nos Estados Unidos, quando as tropas do Exército intervieram nos distúrbios urbanos de Los Angeles no caso de Rodney King, sabiam que qualquer possível delito penal seria julgado por um tribunal civil. O objetivo era deixar claro que os militares não lutavam contra inimigos, e sim operavam como forças policiais de reserva. Já no Brasil, a lei estabelece que, ainda que as Forças Armadas operem em atividades de segurança pública – ou seja, lutando contra brasileiros e não contra inimigos –, isto é considerado uma atividade militar. Conseqüentemente, os soldados estão sujeitos ao Código Militar.

Todas essas anormalidades ganharam evidência em 3 de março de 2006, quando uma unidade do Exército em São Cristóvão, Rio de Janeiro, foi atacada por sete homens armados que roubaram dez fuzis e uma pistola. A reação foi desmedida e imediata. Cerca de 1600 soldados do Exército ocuparam sete favelas e colocaram em prática a Operação Asfixia, cujo objetivo era sufocar os narcotraficantes. O fundamento legal da Operação foi o Código Militar, que considera o roubo de armas um delito militar. Por isto, iniciou-se uma investigação da Polícia Militar. 

A operação realizada não tinha relação com a magnitude do delito. Apenas o presidente pode autorizar tamanha mobilização de tropas. Além do enorme contingente humano enviado, um tanque Cascavel apontou um canhão de 90 mm para o Morro da Mangueira para intimidar a população local
. 

No Complexo do Alemão, o Exército colocou um tanque de guerra e três caminhões, um deles com uma metralhadora antiaérea, nas entradas da favela. E embora nenhum juiz, nem sequer os militares, posam emitir ordens genéricas, os habitantes das favelas sofreram a imposição de restrições gerais, como o toque de recolher. Deste modo, o Exército infringiu a lei na tentativa de fazer cumpri-la. Não obstante, o vice-presidente, José Alencar, naquele momento a cargo do Ministério da Defesa, considerou que o Exército não havia cometido nenhum excesso
.

A Procuradoria-Geral da República denunciou os militares por se negarem a apresentar provas e detalhou as irregularidades cometidas durante a ocupação das favelas segundo os relatos dos habitantes
: golpes, ameaças, escutas, invasão de residências e comércios, ferimentos de bala e, inclusive, a morte de um estudante de 16 anos, Eduardo dos Santos, por um disparo no peito. Entretanto, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região proibiu a Procuradoria-Geral da República de continuar as investigações sobre as supostas violações dos direitos humanos por parte dos militares que ocuparam o morro (Torres). Uma vez mais, foi invocada a segurança nacional: um eufemismo em benefício dos interesses das Forças Armadas (Haaqani). 

Conclusão 

A concepção «subminimalista» da democracia está marcada por voluntarismo, muitas vezes como resposta à necessidade de eliminar um passado perturbador. Não obstante, é verdade que os militares voltaram aos quartéis, no sentido de que já não conduzem o destino do país. Isto, porém, não significa que eles tenham se retirado do poder. A prova mais clara é que o Exército tem cada vez mais ingerência nas decisões vinculadas aos assuntos de segurança pública.

No Brasil, a transição se baseou em um pacto informal entre civis e militares que, em troca da restauração da democracia eleitoral, permitiu que estes últimos conservassem enclaves autoritários. O resultado é um híbrido institucional. Em caso de ameaça, poder-se-ia reativar constitucionalmente o aparato repressivo e garantir a legitimidade do uso da violência. O senador Antônio Carlos Magalhães, importante aliado do regime militar, defendeu o aumento do salário dos militares com o argumento de que « semelhante deterioro salarial deve ser corrigido para que, em caso de sublevações populares, as Forças Armadas estejam preparadas para defender as instituições»
.  Lula compreendeu a advertência e autorizou o aumento. 

Isto revela que as elites políticas, embora não desejem a participação militar direta na “grande política”, não querem abrir mão da proteção militar e apóiam sua presença como fator de poder. Nordlinger (1977) define isto como «pretorianismo moderado»: os civis podem governar, mas o governo se encontra sob supervisão das Forças Armadas nos assuntos de interesse militar, como as operações de segurança pública destinadas a garantir a ordem e o cumprimento das leis.

A tradição cultural brasileira reforça esta tendência. Segundo Freitas (2003), no Brasil existe uma «cultura militar» que confere aos soldados a tarefa de salvar a nação dos problemas internos. Não apenas os militares, mas também os civis, valorizam qualidades militares, especialmente em comparação com as dos líderes políticos. E isso, naturalmente, legitima a intervenção das Forças Armadas em assuntos internos. 

Esta inclinação é particularmente perigosa em um país que tem como um de seus principais problemas o uso da violência. Historicamente, os Estados criaram instituições coercitivas, como a polícia e as Forças Armadas, para, entre outras coisas, impor a ordem e garantir, no mínimo, a integridade física dos cidadãos. Entretanto, no Brasil esse pacto social foi desaparecendo paulatinamente. Dado o deterioro da segurança pública, o hobbesianismo social aumenta, ao mesmo tempo em que cresce o chamado para a adoção de uma concepção repressiva, seja ou não dentro do Estado democrático de direito. 

Em geral, as forças policiais carecem de equipamento adequado, estão mal treinadas e mal pagas. Transformaram-se em objeto de piada e ganharam o descrédito geral, percepção que se agrava com o aparecimento de diversos casos de corrupção. A polícia é parte do problema, não parte da solução. E então o poder político, sob pressão, requer a ajuda do Exército para resolver os conflitos de curto prazo, obviamente sem contemplar as conseqüências a longo prazo, entre elas o enfraquecimento da separação de funções entre a polícia e os militares e o prejuízo à democracia. 

Ao se conferir maiores poderes às forças militares e ignorar a polícia, cada vez mais são as Forças Armadas, e não o presidente ou o Congresso, que determinam quais são as ameaças contra o sistema político. Isto aumenta a possibilidade do uso arbitrário da violência e permite que seja invocada com mais freqüência a idéia de «situações excepcionais» que devem ser solucionadas com o uso da força. A coerção imparcial é, em si mesma, um «bem público»
, sujeita ao mesmo problema de ação coletiva que se propõe a resolver (Putnam). As forças militares, à medida que suas faculdades de coerção aumentam, sentem ainda mais a tentação de utilizar essa força em seu nome e à custa do resto da sociedade. E tudo isto, naturalmente, impede a consolidação de uma democracia que possa ir além dos enfoques restringidos à mera realização de eleições. 
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�	 Os pactos de Moncloa (Espanha), Punto Fijo (Venezuela) e Sitges (Colômbia) são exemplos de acordos formais de transição, enquanto o Pacto del Club Naval (Uruguai) teve caráter informal. No Brasil, desenvolveu-se um processo similar quando Tancredo Neves se reuniu em segredo com o general Valter Pires, ministro do Exército do presidente João Baptista Figueiredo, para acordar os termos da transição.


�	 «Ainda que possa ser um exagero, as condições das décadas de 1980 e 1990 deixaram os militares brasileiros como tigres de papel» (Hunter, p.23). No Brasil, «a desmilitarização começou, embora mediante um processo pacífico, extenso e lento» (Santos, p. 117).


�	 A criação do Ministério da Defesa pelo presidente Fernando Henrique Cardoso em 1999 teve diferentes interpretações. Francis Hagopian (2005), Eliézer Rizzo de Oliveira (2005), Celso Castro (2000) e José Murilo de Carvalho (1999) o consideraram um enorme avanço rumo à subordinação dos militares ao controle civil. Diferentemente, eu sustento que foi uma manobra infrutuosa destinada a ajudar o Brasil a conseguir um assento no Conselho de Segurança das Nações Unidas (Zaverucha, 2006). A fragilidade do Ministério frente aos comandantes militares é evidente, especialmente no governo de Luiz Inácio Lula da Silva, durante o qual dois ministros foram substituídos após os conflitos com os militares.


�	 Por exemplo, durante a presidência de José Sarney houve seis militares em serviço ativo no gabinete. Na atualidade ainda resta um, o ministro chefe do Gabinete de Segurança Institucional, a cargo diversas atribuições de índole civil.


�	 Para uma lista de competências, v. Zaverucha (2000 e 2005). 


�	 Poder-se-ia afirmar que os países democráticos tentam criar instituições imunes à influência dos políticos, como é o caso de um banco central independente (Valenzuela). No entanto, o que distingue um «enclave democrático» de um «enclave autoritário» é sobretudo a capacidade das autoridades democráticas de decidir se os que lideram esse enclave permanecerão ou não no seu cargo sem que por isso gerem reações armadas. O Congresso, por exemplo, pode determinar que o Banco Central volte a estar sob o controle do Poder Executivo sem temer que os funcionários ameacem o governo. Quando muito, os funcionários afetados decidirão não votar a favor de determinados congressistas ou fazer uma greve e protestar em frente à sede do Poder Legislativo. 


�	 O conceito de regime é mais amplo que o de governo e se refere às «normas (formais ou informais) que regem a interação entre os principais atores no sistema político. A noção de regime alude à institucionalização, ou seja, à idéia de que as normas gozam de uma vasta compreensão e aceitação, e de que os atores as acatam em seu comportamento» (Mainwaring 1992, p.296) .


�	 Na cúpula do pessoal militar do estado, encontra-se um oficial superior da Polícia Militar. No passado, apenas o gabinete de civis estava no governo nacional. 


�	 O Exército possui uma unidade militar federal em cada estado, que poderia controlar a Polícia Militar local em caso de necessidade. 


�	 Algo similar acontece nas constituições sandinista e pinochetista. No Chile, porém, após a recuperação da democracia o Senado aboliu essa cláusula.


�	 Desde a onda de greves da Polícia Militar estatal em 1997, nem sequer o Exército confia mais nessas forças policiais, que são vistas como militares de segunda categoria, pois os verdadeiros militares não fazem greve. Para o Exército, a solução está em reforçar o conteúdo militar dessas forças policiais.   


�	 Nos Estados Unidos, não foi modificada a lei Posse Comitatus, que proíbe que as Forças Armadas usem o poder de polícia, mesmo depois do ataque às Torres Gêmeas. 


�	 «Tanque na batalha da Mangueira», em Jornal do Brasil, 7/3/2006.


�	 «‘As tropas também defendem os moradores’, afirma Alencar», em O Estado de S. Paulo, 7/3/2006. 


�	 «Ministério Público Federal (MPF) denuncia um general», em Correio Braziliense 7/3/2006.


�	 «ACM Alerta para os Baixos Salários das Forças Armadas», em Jornal do Senado, 17/6/2004, grifo do autor. O senador voltou a mencionar o tema alguns dias depois, quando disse que as forças militares são «a base da democracia» (em Jornal do Senado, 30/6/2004). 


�	 Um bem é público se todos podem usufruir dele, inclusive aquelas pessoas que não contribuem para a provisão desse bem. Por conseguinte, poucas pessoas possuem um incentivo para prover um bem público, e isto termina colocando em perigo todas as demais. Essa situação é conhecida como «problema da ação coletiva».





